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PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO  

Nº 002.0/2022 
 
“Dá nova redação ao art. 181, e adiciona os §§ 
1º e 2º, da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, reconhecendo a natureza atribuída de 
direitos inerentes a sua existência.” 
 
Autores: Deputado Padre Pedro Baldissera e 

Outros 

Relatora: Deputada Paulinha 

 
I – RELATÓRIO 

 

 
Cuida-se de Proposta de Emenda à Constituição do Estado (PEC), 

apresentada por 14 (catorze) Parlamentares, tendo como primeiro subscritor o 

Deputado Padre Pedro Baldissera, a qual altera o art. 181 da Constituição Estadual 

com o fim reconhecendo a natureza atribuída de direitos inerentes à sua existência, 

para retirar o antropocentrismo e colocar a vida, humana e não humana, no centro 

cognitivo das ações do Estado e de toda a sociedade. 

= 

A proposta inclui ainda nos parágrafos do art. 181, que atribuem ao 

cidadão e a cidadã a legitimidade para exigirem do Poder Público, seja de maneira 

administrativa ou judicial, o cumprimento dos direitos da natureza e de seus elementos, 

garantindo igualmente tal prerrogativa de defesa ao Ministério Público e a Defensoria 

Pública.  

 

A matéria iniciou sua tramitação neste Parlamento em 26 de abril do 

ano em curso e, primeiramente, foi distribuída a esta Comissão em que me foi atribuída 

a sua relatoria, nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno deste Poder. 

 

É o relatório.  
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II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão, de acordo com os arts. 210, I, e 268, caput, 

do Regimento Interno, apreciar, preliminarmente, as propostas de emenda à 

Constituição quanto à sua admissibilidade formal – limitadamente a sua eventual 

conformação aos ditames expressamente estabelecidos no art. 49 da Constituição do 

Estado (CE), os quais espelham igual comando constitucional federal (art. 60 da 

Constituição Federal). 

 

Assim, primeiramente, verifico que a PEC em foco, no tocante à 

iniciativa, vem subscrita por 14 (catorze) parlamentares, valendo dizer, pela terça parte 

dos membros desta Assembleia Legislativa. Desse modo, foi cumprido um dos 

requisitos constitucionais de sua admissibilidade formal, a teor do art. 49, I, da 

Constituição Estadual1, igualmente reproduzido no art. 267, I, do RIALESC. 

 

Neste momento, ademais, inexistem no Estado as limitações 

circunstanciais à tramitação de propostas de emenda à Carta catarinense, elencadas 

no § 1º do art. 49 da Constituição Estadual, quais sejam: intervenção federal, estado de 

sítio ou estado de defesa.  

 

Anoto, ainda, que, no que se refere às limitações materiais ao poder 

constituinte derivado reformador, previstas no art. 49, § 4º, incisos I e II, da Constituição 

Estadual, a proposta de alteração constitucional em causa está apta à regular 

tramitação neste Parlamento.  

 

Em face do exposto, com base nos arts. 210, I, e 268, do Regimento 

Interno deste Poder, combinados com o disposto no art. 49 da CE, voto, no âmbito 

                                                           
1
“ Art. 49 — A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa; 

[...] 

§ 1º — A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal no Estado, de estado de sítio ou 

de estado de defesa. 

[...] 

§ 4º — Não será objeto de deliberação a proposta de emenda que:  

I - ferir princípio federativo;  

II - atentar contra a separação dos Poderes. 

[...]” 
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desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE da proposição especial em análise (PEC nº 

002.0/2022). 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 

Deputada Paulinha 

          Relatora 


